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EDITAL N.° 102/2024 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE DOCENTES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIADA E CONTINUADA(FIC) PELO
PROJETO “CAPACITAÇÃO EMANCIPAÇÃO: PROMOVENDO FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO A POPULAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO

MATO DENTRO/MG - CAMINHOS DO EMPREENDER”

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS IFNMG, CAMPUS
DIAMANTINA, por intermédio do Diretor-geral, Júnio Jáber, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n.° 1.153 de
14 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2020, torna público o presente Edital, contendo
as normas e os procedimentos para a realização da inscrição, seleção e classificação dos candidatos na Seleção Simplificada de
Bolsistas e Colaboradores Externos para os Encargos de Docentes para atuarem nos Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC)
pelo Projeto Capacitação Emancipação: Promovendo formação e capacitação a  População de Conceição do Mato Dentro/MG” entre
o IFNMG campus Diamantina e o Município de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender.

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo será regido por este edital e tem como objetivo selecionar bolsistas e colaboradores externos para
os encargos de Docentes para o Campus Diamantina e em Conceição do Mato Dentro, para atuarem nos Cursos de Formação Inicial e
Continuada (FIC) do pelo Projeto “Capacitação Emancipação: Promovendo formação e capacitação a   População de Conceição do
Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender”  entre o IFNMG campus Diamantina e o Município de Conceição do Mato Dentro/MG,
conforme Convênio n.° 02/A/2024.

1.2. O Processo Seletivo fundamenta-se na legislação vigente e em diretrizes definidas pela própria instituição, quais
sejam:

1.3. A Lei n.° 11.892/2008 que, em seu Art. 5°, §6°, autoriza os Institutos Federais a concederem bolsas de pesquisa, de
desenvolvimento, de inovação e de intercâmbio, conforme regulamentação por órgão técnico competente do Ministério da
Educação.

1.3.1. Portaria n.° 19/2023 - SETEC/MEC, de 12 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 14 de abril
de 2023, que Regulamenta o disposto no § 6º do art. 5º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para disciplinar o processo de
concessão de bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de inovação e de intercâmbio pelos Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia.

1.3.2. Resolução CONSUP n.° 221/2022 de sete de março de 2022, que regulamenta a concessão e gestão de bolsa de
fomento institucional e fomento externo pelo IFNMG;

1.3.3. Documento oficial que regulamenta o relacionamento entre o Instituto Federal do Norte de Minas Gerais - IFNMG e a
Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Tecnológico - FADETEC.

1.4. Podem concorrer a este edital servidores da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (EPCT) e a
comunidade externa.

1.5. A participação no presente edital não implicará redução das atividades normalmente desempenhadas pelo(a)
candidato(a) na sua instituição de origem.

1.6. O(a) candidato(a) que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas será
automaticamente eliminado(a) nesta seleção.

1.7. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar as publicações de todos os atos referentes a este
Processo Seletivo Simplificado, no endereço eletrônico: https://fadetec.org.br/editais-2024/

1.8. Todos os horários estabelecidos neste edital e eventuais retificações têm por base o horário oficial de Brasília-DF.

1.9. Dúvidas e informações acerca dessa seleção poderão ser encaminhadas para o email selecao.fadetec@gmail.com.

2. DO CURSO

Quadro 1 - Informações sobre o Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) Capacitação Emancipação: Promovendo formação e capacitação a
População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender

 

Oferta/Previsão
início Curso

Quantidade
prevista de

turmas
Turno Público-Alvo
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1ª Oferta: 
03/10/2024 a
20/12/2024

Mídias Sociais e Marketing
Digital 02

de segunda-feira a sexta-
feira - de 19h00 às
22h00 (noturno),
sábado (matutino ou
vespertino).
 
 

Comunidade de Conceição do
Mato Dentro: Sujeitos,
prioritariamente em
vulnerabilidade
socioeconômica e demais
interessados.
 
 

Dashboard e Planilhas
Eletrônicas 02

Cuidador de Idoso 01
Condutor de Turismo em
Unidades de Conservação
Ambiental

01

Cabeleireiro: fundamentos do
corte capilar 01

Maquiador 01

2ª Oferta: 
06/01/2025 a
28/03/2025

Mídias Sociais e Marketing
Digital 02

Agente Comunitário de Saúde 01
Cabeleireiro: colorimetria
capilar 01

Cabeleireiro: fundamentos do
corte capilar 01

Condutor de Turismo em
Unidades de Conservação
Ambiental

01

Dashboard e Planilhas
Eletrônicas 01

Cuidador de Idoso 01

3ª Oferta: 
01/04/2025 a
27/06/2025

Mídias Sociais e Marketing
Digital 02

Operador  de Drones 01
Design de  sobrancelhas 01
Almoxarife  e Atendente de
Logística 01

Dashboard e Planilhas
Eletrônicas 01

Cabeleireiro: ondulação e
desondulação capilar 01

Maquiador 01

3. DAS DISCIPLINAS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E DA FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

3.1. Será gerada uma lista classificatória para formação do cadastro de reserva de professores para atuarem nos cursos,
conforme descrito no Quadro 2.

Quadro 2 - Disciplinas, carga horária prevista por oferta, vagas e formação mínima exigida
 

DISCIPLINA

CARGA
HORÁRIA

PREVISTA - 1ª
oferta

03/10/2024 a
20/12/2024

CARGA
HORÁRIA

PREVISTA - 2ª
oferta

06/01/2025 a
28/03/2025

CARGA
HORÁRIA

PREVISTA - 3ª
oferta

01/04/2025 a
27/06/2025

VAGAS FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Mundo do Trabalho 72 72 81 1 + CR
Graduação em História, Sociologia,

Filosofia ou Geografia (Licenciatura ou
Bacharelado)

Administração para a vida
em um contexto digital 198 198 219 1 + CR Graduação em Administração ou

Economia
Princípios do Marketing e

os aspectos legais 30 30 30 1 + CR Graduação em Administração ou
Economia

Planejamento e Criação de
Websites 45 45 45 1 + CR

Graduação na área de Informática
ou

Curso Técnico na área de Informática

Gestão de Marcas e Perfis
Sociais 30 30 30 1 + CR

Graduação na área de Administração,
Gestão Pública, Marketing e
Propaganda, Design Gráfico, 

Informática

Elaboração de Projetos 10 10 10 1 + CR Graduação em Administração ou
Economia

Matemática básica 30 30 30 1 + CR Graduação em Matemática
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Excel Básico 15 15 15 1 + CR Graduação na área de Informática ou
Curso Técnico na área de Informática

Excel Avançado 25 25 25 1 + CR
Graduação na área de Informática

ou
Curso Técnico na área de Informática

DashBoard em Excel 45 45 45 1 + CR
Graduação na área de Informática

ou
Curso Técnico na área de Informática

Noções de Enfermagem e
Primeiros Socorros 15 15 - 1 + CR

Curso Técnico em Enfermagem; ou
Tecnólogo na área de saúde; ou

Graduação na área de Enfermagem

Envelhecimento e a Saúde
da Pessoa Idosa 40 40 - 1 + CR

Curso Técnico em Enfermagem; ou
Tecnólogo na área de saúde; ou

Graduação na área de Enfermagem ou
Medicina

Cuidados com a Pessoa
Idosa 40 40 - 1 + CR

Curso Técnico em Enfermagem; ou
Tecnólogo na área de saúde; ou

Graduação na área de Enfermagem ou
Medicina

Noções de Anatomia e
Fisiologia Humana 20 20 - 1 + CR

Curso Técnico em Enfermagem; ou
Tecnólogo na área de saúde; ou

Graduação na área de Enfermagem ou
Medicina

Noções de Vigilância
Ambiental e Sanitária - 21 - 1 + CR

Curso Técnico em Vigilância em Saúde,
Técnico em Agente Comunitário de

Saúde, ou Tecnologia em Saneamento
Ambiental, ou Graduação em

Engenharia Ambiental, Engenharia
Sanitária e Ambiental ou Ciências

Agrárias

Políticas de Saúde
Comunitária - 40 - 1 + CR

Técnico em Agente Comunitário de
Saúde, Curso Técnico em Enfermagem;

ou Tecnólogo na área de saúde; ou
Graduação na área de Enfermagem ou

Medicina ou Tecnologia em Gestão
Pública.

Microbiologia,
Parasitologia e
Epidemiologia

- 9 - 1 + CR

Curso Técnico em Biotecnologia, Curso
Técnico em Enfermagem; ou Tecnólogo

na área de saúde; ou Graduação na
área de Enfermagem, Medicina ou

Biologia.

Políticas Públicas,
Legislação e Saúde no

Brasil
- 30 - 1 + CR

Curso Técnico em Agente Comunitário
de Saúde, Técnico em Enfermagem; ou

Tecnólogo na área de saúde; ou
Graduação na área de Enfermagem ou

Medicina.

Programa de Saúde dos
sujeitos da comunidade - 45 - 1 + CR

Técnico em Agente Comunitário de
Saúde, Curso Técnico em Enfermagem;

ou Tecnólogo na área de saúde; ou
Graduação na área de Enfermagem ou

Medicina.
O condutor ambiental:

fundamentos da profissão,
técnicas e procedimentos

36 36 - 1 + CR
Curso Técnico em Guia de Turismo,

Curso superior em Turismo ou
Geografia.

Educação Ambiental, lazer,
turismo e desenvolvimento

sustentável
40 40 - 1 + CR Curso superior em Turismo, História,

Geografia e Artes

Geografia e História
Regional: cidades, lugares e

atrativos
24 24 - 1 + CR Curso superior em Geografia

Projeto de intervenção:
elaboração e execução de

Roteiros e Visitas
15 15 - 1 + CR

Curso Técnico em Guia de Turismo,
Curso superior em Turismo, História,

Geografia, Artes

Tricologia e patologias da
pele e do cabelo 9 18 9 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
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Fundamentos do corte 30 30 - 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área

Modelagem de cabelos 21 42 21 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área

Tratamentos Capilares 9 18 9 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
Prática Profissional

(Cabeleireiro: fundamentos
do corte capilar)

- 40 - 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
Prática Profissional

(Cabeleireiro: colorimetria
capilar)

- - 40 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
Prática Profissional

(Cabeleireiro: ondulação e
desondulação capilar)

- - 40 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
Fundamentos da

ondulação e desondulação
do cabelo

- - 30 1 + CR
Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área

Fundamentos da
colorimetria do cabelo - 30 - 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área

Rotinas de Trabalho no
Salão de Beleza e

Biossegurança
6 12 6 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética, Biomedicina, 
ou Curso de Qualificação Profissional

na Área
Anatomia da pele,

estruturas e orientações
sobre processos alérgicos:
higiene, saúde e segurança

15 - 30 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética, Biomedicina, Biologia ou

Medicina ou Curso de Qualificação
Profissional na Área

Técnicas de maquiagem:
teoria e prática 60 - 60 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área
Prática no trabalho de
maquiagem e técnica

profissional
40 - 40 1 + CR

Curso Técnico em Estética, Graduação
em Estética e Cosmética ou Curso de

Qualificação Profissional na Área

Fundamentos de
Almoxarifado: Gestão e

Organização de Estoques
- - 30 1 + CR

Curso Técnico em Administração, 
Técnico em Logística, Tecnologia em

Logística, Tecnologia em Gestão
Pública, Tecnologia em Processos

Gerenciais ou Graduação em
Administração

Fundamentos de Logística:
Controle de Transportes e
Distribuição, Operações e

Processos Logísticos

- - 60 1 + CR

Curso Técnico em Administração, 
Técnico em Logística, Tecnologia em

Logística, Tecnologia em Gestão
Pública, Tecnologia em Processos

Gerenciais ou Graduação em
Administração

Sistema de Informações
Gerenciais - - 15 1 + CR

Curso Técnico em Administração, 
Técnico em Logística, Tecnologia em

Logística, Tecnologia em Gestão
Pública, Tecnologia em Processos

Gerenciais ou Graduação em
Administração

Legislação e Segurança no
Trabalho - - 10 1 + CR

Curso Técnico em Segurança do
Trabalho, Tecnologia em Segurança do
Trabalho ou Engenheiro de Segurança

do Trabalho

Introdução ao estudo dos
drones e geotecnologias

aplicadas
- - 30 1 + CR

Curso Técnico em Geoprocessamento,
Tecnologia em Geoprocessamento, ou

Cursos Técnicos ou superiores  com
qualificação profissional na área; ou

Qualificação Profissional na Área
Mapeamento, topografia e

inspeções com drones
- - 30 1 + CR Curso Técnico em Geoprocessamento,

Tecnologia em Geoprocessamento, ou
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Cursos Técnicos ou superiores  com
qualificação profissional na área; ou

Qualificação Profissional na Área

Uso de drones na
Mineração e Meio

Ambiente
- - 20 1 + CR

Curso Técnico em Geoprocessamento,
Tecnologia em Geoprocessamento, ou

Cursos Técnicos ou superiores  com
qualificação profissional na área; ou

Qualificação Profissional na Área

Aplicação de drones no
setor agrossilvopastoril e

de mídia e entretenimento
- - 20 1 + CR

Curso Técnico em Geoprocessamento,
Tecnologia em Geoprocessamento, ou

Cursos Técnicos ou superiores  com
qualificação profissional na área; ou

Qualificação Profissional na Área

Aplicação Aeroagrícola
Remota (CAAR) - - 30 1 + CR

Curso Técnico em Agropecuária,
Técnico em Florestas, Técnico em

Agricultura , Superior de Engenharia
Agrícola, Agronômica ou Florestal com

qualificação profissional na área.

Design de Sobrancelhas e
Dermopigmentação - - 85 1 + CR

Curso Técnico ou Profissionalizante em
Design de

sobrancelhas, Curso Técnico em
Estética, Graduação em Estética ou

Curso de Qualificação Profissional na
Área; ou experiência profissional

comprovada de no mínimo 1(um) ano

Modelagem de
sobrancelhas com linha - - 15 1 + CR

Curso Técnico ou Profissionalizante em
Design de

sobrancelhas, Curso Técnico em
Estética, Graduação em Estética ou

Curso de Qualificação Profissional na
Área; ou experiência profissional

comprovada de no mínimo 1(um) ano
 

3.2. Os cursos de qualificação profissional na área atuação para fins de comprovação de formação mínima exigida, devem
possuir carga horária mínima de 40 horas.

3.3. As ementas das disciplinas encontram-se no Anexo I.

4. DOS ENCARGOS E DAS REMUNERAÇÕES

4.1. O(A) Professor(a) convocado(a) poderá atuar em todas as etapas ofertadas, seguindo a ordem de classificação da
disciplina para o qual se inscreveu.

4.1.1. Os professores convocados poderão ministrar mais de uma disciplina, caso tenham sido classificados para essas
disciplinas, respeitando-se a ordem de classificação.

4.2. A remuneração é de R$80,00 (oitenta reais) por hora (60 minutos) de aula.

4.3. O professor fará jus a bolsa em conformidade ao quantitativo de horas trabalhadas.

4.4. A jornada de trabalho será presencial, no turno noturno, das 18:00 às 22:00, podendo ser realizadas aulas na
modalidade a distância nas sextas-feiras, observadas as normas e regulamentos do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Norte de Minas Gerais.

4.5. O pagamento das bolsas será realizado mediante operação bancária em conta corrente individual, registrada em nome
do(a) bolsista ou colaborador externo.

4.6. O pagamento das bolsas para os servidores e/ou remuneração por contraprestação para os colaboradores externos,
que atuarem como docentes, será condicionado à(ao):

4.6.1. Entrega mensal do relatório de atividades desenvolvidas e da folha de frequência que deverão estar devidamente
preenchidas e assinadas pelos respectivos coordenadores;

4.6.2. Registro do diário de classe em relação à frequência dos alunos, registro de trabalho diário e atividades avaliativas.

4.7. Não será permitido o acúmulo de bolsas advindas de funções distintas deste edital e/ou de demais bolsas advindas de
outros editais de qualquer natureza já publicados ou que vierem a ser publicados pela Reitoria do IFNMG e seus campi.

4.8. Sobre os pagamentos a serem realizados aos colaboradores(as) externos(as), incidirão descontos de 11% de INSS,
podendo incidir ainda descontos relativos ao ISSQN e IR, de acordo com a tabela de cada fisco competente e as alíquotas serão
atualizadas de acordo com a legislação em vigor.

4.9. Os pagamentos aos(às) colaboradores(as) externos(as) preferencialmente serão realizados por Recibo de Pagamento
Autônomo - RPA, podendo ser necessária, ao julgar pela conveniência da FADETEC, a apresentação de nota fiscal municipal pelo(a)
colaborador(a) externo(a) para recebimento de sua contraprestação.
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4.10. Não haverá incidência de desconto das obrigações tributárias e contributivas (INSS e IR) apenas para servidores(as)
efetivos(as) federais da rede de educação.

5. DAS ATRIBUIÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Serão atribuições do(a) Professor(a): 

a) conhecer o Projeto Pedagógico do Curso, sua organização, estrutura e funcionamento e metodologia de ensino;

b)  planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários do Projeto Capacitação Emancipação:
Promovendo formação e capacitação a  População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender;

c) adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

d) elaborar ou adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes;

e) propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

f) avaliar o desempenho dos estudantes;

g) participar dos encontros promovidos pelo coordenador-geral, adjuntos, orientador e supervisor do curso para
planejamento e orientações;

h) planejar as aulas presenciais e práticas;

i) produzir o Plano de Ensino e cronograma de atividades contendo os objetivos, a descrição das atividades de estudo
e avaliação a serem desenvolvidas pelos estudantes;

j) esclarecer as dúvidas dos estudantes;

k) participar das atividades relativas ao desenvolvimento e acompanhamento do seu curso e informar ao Supervisor
do curso e ao Orientador os problemas e eventuais dificuldades no desempenho da função;

l) avaliar as atividades propostas e registrar as notas dos estudantes no sistema acadêmico;

m) preencher os diários de classe e realizar o registro no sistema acadêmico;

n) fazer a recuperação do estudante conforme projeto pedagógico e/ou orientações do Supervisor do curso e do
Orientador;

o) entregar, no prazo estipulado em calendário, as atividades do curso, diários e resultados finais;

p) ministrar aulas semanais, aplicar instrumentos avaliativos, bem como outras atividades inerentes à promoção da
qualidade do curso.

q) realizar outras atividades necessárias para o bom desempenho do estudante.

5.2. É obrigação do(a) professor(a):

5.2.1. Ser assíduo e comprometido com o que é proposto pelo curso. Cumprir a carga horária semanal estabelecida para o
encargo no qual foi selecionado, sob pena de suspensão da bolsa ou desligamento do projeto bem como apresentar documentação
mensal relativa à execução de suas atividades, para efeito de pagamento da bolsa;

5.2.2. Estar ciente de que poderá ser convocado a participar de reuniões (presencial ou remotamente) em caráter
administrativo e pedagógico, solicitada pelos membros da equipe ou pela Coordenação-geral do projeto Capacitação Emancipação:
Promovendo formação e capacitação a   População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender, sendo este
condicionante para a permanência no Programa;

5.2.3. Comunicar com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias à Coordenação-geral do Projeto Capacitação
Emancipação: Promovendo formação e capacitação a  População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender, o
interesse em desligar-se do Projeto, ficando sua liberação sujeita a sua substituição;

5.2.4. Zelar pelo patrimônio tangível e intangível do IFNMG e dos locais onde acontecerão as aulas do curso, desde a
estrutura física, bem como a marca, a identidade e os valores institucionais;

5.2.5. Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua
contratação.

6. DOS PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS DO(A) CANDIDATO(A) PARA INVESTIDURA NO ENCARGO

6.1. Ter sido aprovado(a) e classificado(a) no presente Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste edital.

6.2. Ter disponibilidade para cumprimento da carga horária total das atividades do projeto presencialmente.

6.3. Ter habilitação para atuação nos cursos para o qual pleiteia a vaga de encargo de Professor(a), conforme as
especificações do Quadro 2.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. As inscrições são gratuitas. O período das inscrições será das 08h00min01s do dia 09 de setembro de 2024 até às
23h59mim59s do dia 17 de setembro de 2024, observado o horário oficial de Brasília, conforme descrito no cronograma de seleção
deste edital no Quadro 9.

7.2. O endereço de e-mail informado no ato da inscrição deverá ser obrigatoriamente de uma conta do Gmail, visando à
utilização do Google Meet.
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7.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente mediante o preenchimento
do formulário eletrônico disponibilizado no link: https://forms.gle/nkHLVochhKJi6jMb9

7.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a prestação de informações, anexo de documentos para a
comprovação das informações prestadas e o envio do formulário de inscrição.

7.4.1. O(A) candidato(a) que prestar informação falsa ou inexata, na inscrição ou em quaisquer outros documentos, ainda
que verificado posteriormente, conforme a situação, estará sujeito(a) à desclassificação.

7.4.2. O(A) candidato(a) que não apresentar todos os documentos obrigatórios para comprovação das informações prestadas
no formulário eletrônico de inscrição  será desclassificado.

7.5. Todos os  documentos, para comprovação das informações prestadas, devem ser anexados ao formulário eletrônico,
no ato da inscrição, em arquivo único, na ordem de preenchimento do Formulário, em  formato PDF.

7.6. Documentos a serem anexados no formulário de inscrição: 

a) Documento de Identificação oficial com foto;  

b) CPF;

c) Certidão de quitação eleitoral disponível em https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral, expedida com data inferior a publicação do edital

d) Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) ou Certificado de Reservista disponível em
http://dsm.dgp.eb.mil.br/index.php/pt/certificados

e) Documento que comprove que o(a) candidato(a) faz parte do quadro de servidores da Rede Federal EPCT, quando
for o caso;

f) todos os documentos que comprovem a formação mínima exigida no Quadro 3;

g) todos os documentos comprobatórios quanto à pontuação conforme os Quadro 4;

h) Formulário indicativo de pontuação (Anexo III).

7.7. O(A) candidato(a) poderá realizar inscrição em todas as disciplinas neste processo seletivo, conforme formação exigida
no Quadro 2.

7.8. Caso o candidato note que prestou uma informação equivocada ou anexou um documento indevido à sua inscrição,
ele deverá realizar uma nova inscrição com informações e documentos corretos, dentro do prazo estipulado para as inscrições.

7.9. Havendo mais de uma inscrição no nome de um mesmo candidato para o mesmo encargo/disciplina, será considerada
a inscrição mais recente e as demais serão desconsideradas.

7.10. O IFNMG não se responsabiliza por danos e problemas decorrentes da demora, interrupção ou bloqueio nas
transmissões de dados ocorridos na internet do(a) candidato(a) durante a inscrição.

7.11.  O(A) candidato(a), ao efetivar sua inscrição, declara acatar na íntegra as normas deste edital.

8. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. Todo o processo de seleção e de classificação será feito pela Comissão Responsável pelo processo seletivo, vinculada
ao Projeto Capacitação Emancipação: Promovendo formação e capacitação a   População de Conceição do Mato Dentro/MG -
Caminhos do Empreender, a quem se confere poderes para publicar todos os atos decorrentes deste processo seletivo.

8.2. O presente processo seletivo constará de etapa única de caráter eliminatório (com base nos pré-requisitos expostos no
Quadro 3) e classificatório (conforme expostos nos Quadro  4), a ser realizada por Comissão Avaliadora, com base nos dados
informados pelo candidato no ato da inscrição.

8.3. No ato da inscrição, o candidato responderá a um questionário com os critérios de pontuação descritos no Quadro 4.

8.4. O questionário preenchido gerará a pontuação do candidato. Para efeitos de classificação serão observados os
parâmetros, de acordo com o Quadro 4.

8.5. Todas as informações prestadas pelo candidato, ao preencher o formulário eletrônico, deverão ser comprovadas com o
envio da documentação.

8.6. Para efeito de aprovação e classificação serão considerados aptos apenas os candidatos que atenderem aos requisitos
mínimos de vaga, descritos no Quadro 3, deste Edital.

8.7. A classificação obedecerá à ordem decrescente do total de pontos obtidos informados pelo candidato no ato da
inscrição.

8.8. Os candidatos deverão informar, corretamente, no formulário de pontuação (Anexo III), a pontuação de acordo com o
Quadro 4, disposto neste edital.

8.8.1. Caso o(a) candidato(a) informe pontuação SUPERIOR à pontuação averiguada pela comissão, será considerada a
pontuação comprovada através da documentação e o(a) candidato(a) será reclassificado(a).

8.8.2. Caso o(a) candidato(a) informe pontuação inferior à pontuação averiguada pela comissão, será considerada a
pontuação apresentada pelo(a) candidato(a).

8.9. Para fins de averiguação e validação da documentação, será analisada a documentação dos 03(três) primeiros
candidatos a cada vaga, obedecendo a classificação dos mesmos, a partir dos pontos informados no ato da inscrição. Podendo ser
analisada a documentação de um número maior de candidatos a depender da avaliação da comissão do processo seletivo.
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8.10. Em caso de empate, no resultado final, o desempate ocorrerá em observância aos seguintes critérios, através da
seguinte ordem de prioridade:

a) maior idade;

b) maior tempo de serviço na Rede EPCT.

 

Quadro 4: Pontuação professor

Item Subitem Critério
pontuado

Pontuação
do Subitem

Pontuação
Máxima

1. Formação
Acadêmica

 
Total máximo:

20 pontos
Não

cumulativa

Doutorado Curso 20 20

Mestrado Curso 15 15

Especialização Curso 10 10

2. Produção
científica
Total:  20
pontos

Artigo científico
publicado em

periódicos Qualis A1,
A2, A3,
A4 e B1.

Por
publicação 4 8

Livro ou capítulo de
livro

publicado.

Por
publicação 3 6

Artigo científico
publicado em

periódicos Qualis B2,
B3,

B4, C.

Por
publicação 2 4

Trabalho completo
ou resumo

publicado em anais
de

eventos científicos e
revista sem qualis
(Ex.: Contação).

Por
publicação 1 2

3. Experiência
Total: 30
pontos

Experiência
Profissional na área
do curso/Disciplina

Ano 1 15

Tempo de docência
(cursos livres,

técnicos, magistério
superior)

Ano 1 15

4.  Capacitação
na área
Total: 30
pontos

Conclusão do curso
na área de formação

exigida
Curso 3 30

Total 100

8.11. Formas de comprovação da pontuação:

8.11.1. A Formação acadêmica deve ser comprovada por Diploma ou Certificado, ou, na ausência desses, Histórico e a
Declaração de Conclusão. Só será aceita declaração de conclusão de curso emitida após colação de grau.

8.11.1.1. A contagem dos pontos de que trata o item 1 do Quadro 4 não será cumulativa, prevalecendo sempre a de maior
valor.

8.11.2. A experiência com a "Coordenação de projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão"; "Participação em Projetos de Ensino,
Pesquisa, e Extensão"; e "Avaliação de projetos de Ensino, Pesquisa, e Extensão" deverá ser comprovada por meio de Certificado ou
Declaração emitidos exclusivamente pelas respectivas Pró-reitorias, ou pelas Diretorias/Coordenadorias dos campi, ou através do
SUAP (em caso de projeto de extensão – módulo Extensão).

8.11.3. A produção científica deverá ser comprovada por meio da cópia da 1ª página da produção, capa dos anais, ou
certificado que comprove a publicação (no caso de resumos e trabalhos completos), cópia da página WebQualis (link:
http://qualis.capes.gov.br/webqualis/publico/pesquisaPublicaClassificacao.seam?conversationPropagation=begin) com o Qualis do
periódico (no caso de artigos) ou cópia da ficha catalográfica, sumário e 1ª página, no caso de livro ou capítulo de livro. Para
comprovação da produção científica, serão considerados os últimos 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação deste Edital.

8.11.4. A experiência profissional poderá ser comprovada por meio de declarações, contratos de trabalho e documentos
correlatos que comprovem a experiência profissional.
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8.11.5. Para análise da "produção científica" será considerada a produção relativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da
data da publicação deste Edital.

8.11.6. A capacitação na área deverá ser comprovada por meio de certificado de conclusão do curso na área de formação,
disciplina ou curso.

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS

9.1. O Resultado preliminar e o Resultado final do processo seletivo simplificado de vagas para docentes do Projeto:
Capacitação Emancipação: Promovendo formação e capacitação a   População de Conceição do Mato Dentro/MG  - Caminhos do
Empreender serão divulgados no portal do IFNMG, no endereço https://fadetec.org.br/editais-2024/, conforme o cronograma
(Quadro 5).

9.2. Os(As) candidatos(as) poderão interpor recurso contra o edital; esse recurso deverá ser enviado exclusivamente para o
e-mail: selecao.fadetec@gmail.com, na data especificada no cronograma e tendo como modelo o Anexo II.

9.3. Caso a solicitação seja deferida, poderá haver a retificação do edital, conforme a solicitação.

9.4. Os(As) candidatos(as) poderão também interpor recurso contra o Resultado Preliminar, esse recurso deverá ser
enviado exclusivamente para o e-mail: selecao.fadetec@gmail.com, na data especificada no cronograma e tendo como modelo o
Anexo II.

9.5. Não será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de recurso.

9.6. A Comissão Responsável pelo processo seletivo do Projeto: Capacitação Emancipação: Promovendo formação e
capacitação a  População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender ficará responsável pela análise dos recursos
apresentados nas etapas da seleção, bem como pelo julgamento dos casos omissos e/ou situações não previstas neste edital.

10. DO CRONOGRAMA DE SELEÇÃO

10.1.  A seleção dos(as) candidatos(as) para os encargos previstos neste edital seguirá o cronograma abaixo.

Quadro 5: Cronograma
ITEM DESCRIÇÃO DATA
1 Publicação do edital 05/09/2024
2 Recurso contra o edital 05/09/2024 a 06/09/2024
3 Resultado do recurso contra o edital 09/09/2024
4 Período de inscrições 09/09/2024 a 17/09/2024
5 Resultado preliminar 20/09/2024
6 Recurso contra o resultado preliminar 20/09/2024 a 23/09/2024
7 Resultado após análise do recurso 24/09/2024
8 Divulgação do resultado final 25/09/2024
9 Convocação para entrega de documentos originais 25/09/2024
10 Início dos trabalhos 30/09/2024

11. DA CONVOCAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS)

11.1. A convocação de candidatos(as) classificados(as) para investidura nos encargos que tratam este edital ocorrerá
mediante a demanda dos cursos, observando-se a classificação dos(as) inscritos(as).

11.2. A convocação para a apresentação dos documentos que comprovam a classificação dos inscritos será publicada no
endereço eletrônico:https://fadetec.org.br/editais-2024/, após homologação do Resultado Final.

11.3. Havendo desligamento do bolsista facultar-se-á substituí-lo convocando o(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a),
observando os requisitos necessários para o encargo.

12. DA COMPROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS

12.1. Não havendo comprovação da documentação exigida neste edital, o candidato será eliminado do processo.

12.2. Para comprovação dos documentos, os(as) candidatos(as) convocados(a), conforme o cronograma, deverão
apresentar, quando solicitado, os documentos originais comprobatórios para autenticação dos documentos apresentados no
Formulário eletrônico de inscrição, conforme relacionados abaixo:

a) Documento de Identificação oficial com foto;

b) CPF;

c)  Certidão de quitação eleitoral disponível em https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral

d)  Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) ou Certificado de Reservista disponível em
http://dsm.dgp.eb.mil.br/index.php/pt/certificados

e) Documento que comprove que o(a) candidato(a) faz parte do quadro de servidor da Rede Federal EPCT, quando for
o caso;

f) Todos os documentos que comprovem a formação exigida no Quadro 3;

g) Todos os documentos comprobatórios quanto à pontuação, conforme o Quadro 4;
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h) Formulário de pontuação, conforme Anexo III;

12.3.  Além dos documentos anteriores, no ato da convocação, o(a) candidato(a) deverá apresentar:

a)  Declaração de ciência de disponibilidade de exercer atividade como bolsista, assinada pela chefia imediata,
conforme Anexo IV;

b) Declaração de não acúmulo de bolsas, conforme Anexo V.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A classificação no presente Processo Seletivo Simplificado não assegura ao(à) candidato(a) o direito de contratação
automática, como bolsista e   colaborador externo, pelo IFNMG, mas apenas a expectativa de ser contratado(a), ficando este ato
condicionado à rigorosa observância da ordem classificatória, do prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, do
interesse e conveniência do IFNMG, da disponibilidade orçamentária e demais disposições legais.

13.2. A contratação do(a) candidato(a) aprovado(a) somente será efetivada após a autorização dos setores/órgãos
reguladores, e desde que o(a) candidato(a) não tenha nenhum impedimento ou incompatibilidade de cumprimento do horário
previsto para a prestação dos serviços objeto deste edital.

13.3. O(A) candidato(a) convocado(a) deverá manifestar o seu aceite, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, via e-
mail selecao.fadetec@gmail.com Caso não o faça no referido prazo, será considerado(a) desistente.

13.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar os resultados e as demais publicações referentes a este
edital.

13.5. Todas as publicações deste edital serão feitas exclusivamente no Portal IFNMG Campus Diamantina, no endereço
eletrônico https://www.ifnmg.edu.br/diamantina-extensao/editais-extensao-diamantina

13.6. A inscrição do(a) candidato(a) implicará conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital,
não sendo aceita a alegação de desconhecimento.

13.7.   Caso não se apresentem interessados(as), conforme as regras deste edital, ou não haja candidatos(as)
selecionados(as), o IFNMG Campus Diamantina se resguarda ao direito de convidar outras pessoas, desde que, comprovadamente
preencham os requisitos necessários para o fiel desempenho do encargo consoante estabelecido neste edital.

13.8. O afastamento do(a) bolsista das atividades poderá ocorrer por não observância dos dispositivos legais e outras
legislações vigentes neste processo e pelo não cumprimento das atividades/atribuições do encargo, o que acarretará no
cancelamento da sua bolsa.

13.9. É de total responsabilidade do(a) bolsista o controle e registro em documentos oficiais das horas trabalhadas no
projeto, que deverá ser fora da sua jornada regular de trabalho no cargo ou função pública.

13.10. As situações não previstas neste edital serão julgadas pela Comissão Responsável pelo processo seletivo.

13.11. A Comissão Responsável pelo Processo Seletivo, vinculada ao Projeto: Capacitação Emancipação: Promovendo
formação e capacitação a  População de Conceição do Mato Dentro/MG - Caminhos do Empreender, será responsável pela análise e
julgamento das situações não previstas neste edital, sendo soberana nas suas decisões.

13.12. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, sem aviso prévio.

13.13. O presente edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo de interesse
público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

13.14. Este processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período.

 
 

JÚNIO JÁBER
Diretor-geral 

IFNMG Campus Diamantina

Documento assinado eletronicamente por Junio Jaber, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 05/09/2024, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1988596 e o código CRC 716F884D.

ANEXO I
EMENTA DAS DISCIPLINAS

DISCIPLINA CURSO CARGA HORÁRIA EMENTA

Mundo do trabalho ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA 12 h

O trabalho humano nas perspectivas ontológica e
histórica: o trabalho como realização da humanidade,
como produtor da sobrevivência e da cultura; A relação
entre Trabalho, Ciência, Cultura e Tecnologia
(dimensões da formação humana); O trabalho como
mercadoria no industrialismo e na dinâmica capitalista
e o processo de alienação; As transformações no

CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR 12 h

CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR 12 h
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mundo do trabalho com suas tecnologias, a
globalização, a qualificação do trabalho e do
trabalhador: emprego, desemprego e subemprego;
Perspectivas de inclusão do trabalhador na nova
dinâmica do trabalho; Ética profissional (princípios e
normas estabelecidas para o exercício da profissão).

CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR 12 h

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

12 h

CUIDADOR DE IDOSO 12 h

DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS 12 h

DESIGN DE SOBRANCELHA 12 h

MAQUIADOR 12 h

MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL 12 h

OPERADOR DE DRONES 09 h

Administração para a vida em um contexto digital

ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA 33 h

Orientação Profissional e Desenvolvimento Pessoal:
Comportamento Organizacional. Aspectos de
comportamento e personalidade. Comunicação
interpessoal. Técnicas de comunicação. Liderança e
Poder. Motivação. Gestão de Conflitos e mudanças;
Empreendedorismo e Educação Financeira: Introdução
ao Empreendedorismo: conceitos e perspectivas.
Identificação de oportunidades. Educação Solidária e
Associativismo. Conhecimento matemático aplicado no
trabalho e no cotidiano (porcentagem e juros simples).
A importância da educação financeira. Relação pessoal
com o dinheiro (necessidade e desejo). Orçamento.
Uso do crédito e administração de dívidas. Consumo
planejado e consciente. Estudo de Viabilidade do
Negócio: Plano de negócio; Pesquisa de mercado;
Microempreendedor Individual (MEI);
Comunicação no Contexto Digital: Comunicação no
contexto digital. Criação e utilização de e-mail. Criação
e utilização da conta Gov.br. Sites de busca e e-mail.
Editor de texto e redes sociais.

CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR 33 h

CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR 33 h

CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR 33 h

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

33 h

CUIDADOR DE IDOSO 33 h

DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS 33 h

DESIGN DE SOBRANCELHA 33 h

MAQUIADOR 33 h

MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL 33 h

OPERADOR DE DRONES 21 h

Noções de Vigilância Ambiental e Sanitária
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 21 h

Conceito de ambiente saudável, enfoque de risco e
poluente. Vigilância em saúde: conceitos e aplicações.
Saneamento ambiental. Medidas de prevenção de
riscos ambientais e sanitários. Princípios em vigilância
em saúde, a partir da vigilância ambiental e sanitária.
Doenças prevalentes na microárea (por sexo, grupo
etário, étnico, inserção social e distribuição geográfica)
relacionadas aos problemas sanitários e ambientais:
mecanismo de transmissão e medidas de prevenção e
controle. Doenças transmissíveis e não transmissíveis:
conceitos, sinais, sintomas e fatores de risco. Medidas
de prevenção individual e coletiva das principais
doenças transmissíveis e não transmissíveis. Doenças
de notificação compulsória. Medidas de
monitoramento das enfermidades segundo protocolos
de saúde pública.

Microbiologia, Parasitologia e Epidemiologia AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

09 h

Fundamentos do fenômeno de parasitismo e infecção
por microrganismos que
acometem a saúde do homem. Conhecimento dos
conceitos básicos em Epidemiologia, do processo
saúde-doença.

Políticas de Saúde Comunitária AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

40 h

Histórico, estrutura, funcionamento e objetivos da
estratégia de saúde da família e a atuação do Agente
Comunitário de Saúde. O processo saúde-doença.
Epidemiologia e história das doenças. Levantamento de
dados da saúde da comunidade. Estudo e
planejamento estratégico de ações a serem
implantadas na comunidade visando à promoção da
saúde. Atenção básica nos diferentes ciclos (idades) de
vida. Administração de ações em saúde. Saúde,
sociedade e cidadania. Abordagens humanizadas.
Desenvolvimento de ações na comunidade. Visitas
técnicas locais. Problemas sociais que afetam a saúde
pública e violência nos grupos sociais. Concepção da
ética e da cidadania e suas interpelações e uso no
cotidiano. Legislação profissional. Código de ética.

Políticas Públicas, Legislação e Saúde no Brasil
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 30 h

Educação, saúde e cidadania. Estudo de ações
educativas visando à promoção da saúde. Os processos
saúde-doença e a relação com o trabalho. Saúde
comunitária. O agente comunitário como multiplicador
e orientador das implantações de políticas públicas.
Legislação aplicada a políticas públicas: o direito à
saúde. Programa de saúde da família. A saúde no
Brasil. O agente de saúde e suas ações na comunidade
local: intervenções humanizadas e seus desafios, o
respeito à individualidade das pessoas. História da
reforma sanitária. Gestores e instâncias do
SUS: comissões intergestores e consultas de saúde.
Redes de Saúde. Política Nacional de Promoção da
Saúde PNP.

Noções de Enfermagem e de Primeiros Socorros
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 15 h

Procedimentos básicos de enfermagem. Primeiros
socorros: definição e principais ocorrências. Serviços de
atendimento às emergências. Suporte básico de vida e
atendimento pré-hospitalar. Funções, sinais vitais e de
apoio. Etapas de primeiros socorros para emergências
mais comuns: asfixia, engasgo, hipoglicemia,
envenenamento, queimadura, quedas, desmaios,
convulsões, hemorragias e parada cardiorrespiratória.
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Programa de Saúde dos sujeitos da comunidade
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 45 h

Historicidade de programas e políticas públicas.
Programas de políticas públicas para a criança e
adolescentes, idosos e mulheres. Estatuto da criança e
do adolescente. Estatuto do Idoso. Programas de saúde
da mulher. O Agente Comunitário de Saúde na
Prevenção de Doenças e na Promoção da Saúde da
criança, do adolescente, do idoso e da mulher.
Problemas relacionados à sexualidade, uso de álcool e
outras drogas. Avaliação funcional e detecção de maus-
tratos. Humanização no atendimento. Cuidado
humanizado ao idoso. Processo de envelhecimento e
qualidade de vida na velhice. Violência contra a
mulher: acolhimento, encaminhamento e tratamento.
Saúde do trabalhador e saúde mental.

Fundamentos de Almoxarifado: Gestão e
Organização de Estoques

ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA

30 h

A Função Almoxarifado: conceito, evolução e
tendência. Almoxarifado: subfunções de um
almoxarifado. Organograma de um almoxarifado. Tipos
de almoxarifado. Como administrar os estoques
(planejamento - compras e controle); As técnicas de
armazenagem, empilhamento e distribuição.
Identificação dos materiais e controle de fichas dos
estoques. Lote econômico e kanban. Taxa de
armazenamento. Movimentação de estoque.

Fundamentos de Logística: Controle de
Transportes e Distribuição, Operações e
Processos Logísticos

ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA

60 h

Origem, evolução histórica, papel da logística na
empresa, atividades logísticas, função e
interdependência com as demais áreas da empresa,
cadeia de suprimentos, papel do técnico em logística
nas empresas, nível de serviço, processo logístico,
processamento de pedidos, conceitos de gestão de
transporte e conceitos de gestão de estoque.
Introdução à gestão de transportes. Gestão estratégica
do transporte. Diferenças entre os modais. A
intermodalidade e sua importância logística. A escolha
do serviço de transporte. Roteirização dos veículos.
Informação e rastreamento de cargas. Distribuição
física. Canais de distribuição. Operadores Logísticos.
Conceitos de gestão de produção e operações. Sistema
de produção. Arranjos físicos e fluxos. A função da
produção. Objetivos de desempenho. Gerenciamento
de projetos. Produção puxada (MRP, JIT). Localizações
de fábricas. Gestão de filas. Layout das empresas.
Gestão da capacidade e da demanda. Rede de
operações. Rede de serviços. Técnicas para
gerenciamento de materiais e compras. Logística
reversa. Estratégias logísticas. Logística da cadeia de
suprimentos. Relações entre sistemas de produção,
logística e estratégia de operações. Sistemas de
produção e localização, métodos de gerenciamento de
projetos, modelos de redes de operações, estratégias
logísticas.

Sistema de Informações Gerenciais ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA

15 h

Noções básicas de informática. Domínio de Planilha
Eletrônica (Excel e LibreOfficeCalc). Editores de texto.
Comunicação empresarial utilizando a informática.
Ouso do telefone, do e-mail e de redes sociais no
ambiente de trabalho. Internet. Sistema de
informações em estoque. Automação na
movimentação e armazenagem.

Legislação e Segurança no Trabalho ALMOXARIFE E ATENDENTE DE
LOGÍSTICA

10 h

Normas de saúde, higiene, segurança do trabalho e
preservação do meio ambiente. Planejamento do
próprio trabalho. Riscos ambientais. Acidentes do
trabalho e doenças profissionais. Normas
regulamentadoras (NRs). Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais. Proteção individual. Sinalização de
segurança. Proteção contra incêndios.

Prática Profissional
CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR 40 h

Rotinas de Trabalho no Salão de Beleza. Modelagem de
Cabelos. Tratamentos Capilares. Cortes de Cabelos.

Fundamentos do corte CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR

30 h

Geometria: ângulos, formas, linhas de direção e
simetria. Classificação da estrutura da cabeça e cabelo:
estrutura anatômica da cabeça e padrões cortes de
crescimento do fio. Visagismo: transformações (antes e
depois). Tipos e características dos instrumentos e
materiais. Divisões e Subdivisões: divisão em três
áreas, divisão em duas áreas -direita e esquerda e
divisão em ferradura (superior e inferior). Bases de
Corte: reta, arredondada, inclinada, em camadas,
combinadas, curto feminino e masculino, finalizações.
Entrevistar o cliente. Manusear os instrumentos e
materiais. Identificar o padrão de crescimento do fio,
estrutura e a anatomia da cabeça. Dividir os cabelos.
Realizar a técnica do corte de cabelo Personalizar o
corte. Orientar a manutenção do corte.

Tricologia e patologias da pele e do cabelo

CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR - 
CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

27 h
A patologia da pele; a patologia do cabelo;
fundamentos introdutórios da estética da pele e do
cabelo.

Modelagem de cabelos

CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR
CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR -
CABELEIREIRO ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

63 h

Conceito da fisiologia e estrutura do fio: aminoácidos,
proteínas e lipídeos, bioquímica do fio de cabelo.
Visagismo: definição e formatos de rostos. Patologias
da pele e pelos: micoses, dermatites, pediculose,
escabiose, tricoptilose, tricomania, tricofagia, alopécia,
triconodose e triconodose. Instrumentos de trabalho:
tipos de materiais, equipamentos e produtos. Tipos de
movimentos para lavar o cabelo. Tipos de técnicas de
enrolar/modelar. Tipos de escovas e enrolados.
Penteados: estrutura, trança embutida, banana, coque,
rabo de cavalo e moicano
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Tratamentos Capilares

CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR
CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR 
CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

27 h

Tipos e características dos materiais, instrumentos e
produtos. Conceito de hidratação e reconstrução do
fio: aplicação, tempo de pausa, enluvamento dos fios,
ação e reação Avaliação do fio e do couro cabeludo:
oleosidade, porosidade, resistência, permeabilidade,
brilho, maciez e patologias da pele e pelos. Princípios
das composições cosméticas: emulsões, géis, loções
capilares, máscaras, shampoos e condicionadores.
Princípios de composição dos produtos: ativos
emolientes, ativadores da circulação periférica,
nutritivos, antiandrogênicos, remineralizadores, sais
minerais, vitaminas, ácidos graxos, hidratantes,
reparadores de pontas, clareadores, antifúngicos.
Princípios de ação e reação dos cosméticos: átomo,
molécula, funções químicas, ph, reações químicas

Rotinas de Trabalho no Salão de Beleza e
Biossegurança

CABELEIREIRO - FUNDAMENTOS
DO CORTE CAPILAR
CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR 
CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

18 h

Legislação para os profissionais da área da beleza: Lei
12.592/2012. Normas da ANVISA relacionados a
produtos cosméticos e aplicados ao Salão de Beleza.
Formas de assepsia dos instrumentos e materiais:
limpeza, desinfecção e esterilização. Princípios das
normas de segurança do trabalho aplicados ao Salão de
Beleza. Tipos de Equipamentos de Proteção Individual
– EPI’s utilizados em salão de beleza.

Fundamentos da colorimetria do cabelo CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR

30 h

Tipos e características dos materiais e instrumentos.
Fundamentos da colorimetria: tipos de coloração,
elementos da coloração, fixadores do pigmento, cores
quentes, frias e neutras. Colorimetria aplicada: - estrela
de Oswald - cores quentes, frias e neutras-numerações
das cores cosméticas fundamentais e fantasias -
fundamentos da altura de tom natural e fundo de
clareamento. Composição da cor natural do cabelo.
Particularidades na cobertura de fios em relação ao
percentual de brancos. Interação entre produtos e
reações alérgicas.

Prática Profissional CABELEIREIRO - COLORIMETRIA
CAPILAR

40 h
Rotinas de Trabalho no Salão de Beleza. Modelagem de
Cabelos. Tratamentos Capilares. Processos Químicos de
Transformação Capilar (colorimetria).

Fundamentos da ondulação e desondulação do
cabelo

CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

30 h

Definição de ondulação e desondulação. Tipo,
estrutura e textura do cabelo na ondulação e
desondulação. Produtos cosméticos na ondulação e
desondulação: princípios ativos (tioglicolato de amônia,
guanidina e hidróxidos), funções, características,
formas de conservação e tolerância. Interação entre
produtos e reações alérgicas.

Prática Profissional CABELEIREIRO - ONDULAÇÃO E
DESONDULAÇÃO CAPILAR

40 h
Rotinas de Trabalho no Salão de Beleza. Modelagem de
Cabelos. Tratamentos Capilares. Processos Químicos de
Transformação Capilar (desondulação e ondulação).

O condutor ambiental: fundamentos da
profissão, técnicas e procedimentos

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

36 h

Papéis e atribuições do guia turístico, modalidades de
guia. Técnicas de primeiros socorros, relacionamento
interpessoal e cuidados básicos em procedimentos
como guia ambiental. Legislação aplicada. Cadastro de
Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur), do
Ministério do Turismo.

Educação ambiental, Lazer, Turismo e
Desenvolvimento Sustentável

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

40 h

Fundamentos do lazer e do turismo; modalidades de
turismo; turismo e desenvolvimento sustentável e
educação ambiental. Desafios para o século XXI e a
indústria do turismo.

Geografia e História Regional: cidades, lugares e
atrativos

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

24 h

Elementos do meio ambiente natural, ecossistema e
biomas regionais. Sistema Nacional de Unidades de
Conservação (Lei do SNUC). Unidades de Conservação
Regionais. Identificação dos atrativos regionais
ambientais e seus potenciais. Legislação aplicada
(Constituição Federal e meio ambiente; política
nacional do meio ambiente; lei de crimes ambientais).
Bens culturais da região, identificação, informações
básicas, cuidados com o ambiente, caracterização.

Projeto de intervenção: elaboração e execução de
Roteiros e Visitas

CONDUTOR DE TURISMO EM
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

20 h Pesquisa, planejamento, elaboração e execução de
visitas e roteiros turísticos ambientais.

Noções de Enfermagem e Primeiros Socorros CUIDADOR DE IDOSO 15 h

Procedimentos básicos de enfermagem. Primeiros
socorros: definição e principais ocorrências. Serviços de
atendimento às emergências. Suporte básico de vida e
atendimento pré-hospitalar. Funções, sinais vitais e de
apoio. Etapas de primeiros socorros para emergências
mais comuns: asfixia, engasgo, hipoglicemia,
envenenamento, queimadura, quedas, desmaios,
convulsões, hemorragias e parada cardiorrespiratória.

Envelhecimento e a Saúde da Pessoa Idosa CUIDADOR DE IDOSO 40 h

Velhice: conceitos e percepções. Processo de
envelhecimento e qualidade de vida. Suporte familiar e
social ao idoso. Envelhecimento saudável e
envelhecimento patológico. Promoção de hábitos
saudáveis. Doenças mais comuns na terceira idade e
fatores preventivos. Violência contra o idoso. Política
nacional de saúde da pessoa idosa. Estatuto do idoso.

Cuidados com a Pessoa Idosa CUIDADOR DE IDOSO 40 h O profissional cuidador de idosos. Avaliação do idoso
(funções, sinais vitais e de apoio) e medidas
antropométricas. Caderneta de saúde da pessoa idosa.
Identificação, prevenção e manejo das principais
complicações e patologias da pessoa idosa:
osteoporose, hipertensão arterial sistêmica, diabetes
mellitus, doenças degenerativas (Parkinson,
Alzheimer), doenças respiratórias, alcoolismo,
tabagismo. Cuidados específicos com a pessoa idosa:
idosos em uso de medicação; idosos inconscientes;
idosos acamados; idosos com ostomias; idosos com
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sondas; idosos com úlcera de pressão, reconhecendo
sinais de maus-tratos; emergência no domicílio; etapas
de primeiros socorros para emergências mais comuns
(asfixia, engasgo, hipoglicemia, envenenamento,
queimadura, quedas, desmaios, convulsões e parada
cardiorrespiratória); processos de reabilitação e
cuidados paliativos.

Noções de Anatomia e Fisiologia Humana CUIDADOR DE IDOSO 20 h

Constituição do corpo humano. Estrutura e funções de
órgãos e sistemas. Principais patologias dos sistemas
cardiovascular, digestório, respiratório, nervoso,
sensorial, endócrino, excretor e urinário.

Matemática Básica
DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS 30 h

Números e operações (conjuntos numéricos e
Grandezas proporcionais). Álgebra(Expressões e
equações algébricas). Espaço e forma (relações
geométricas entre figuras e expressões algébricas).
Tratamento de dados ou da informação (representação
gráfica e média aritmética). Funções. Matrizes.

Excel Básico DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS

15 h

Histórico; Interface; Definições; Comandos e Atalhos;
Menus (Guias) e Submenus (Subguias); Formatação:
Navegação; Células e Planilha; Congelar Painéis;
Proteção de Planilhas; Impressão: Visualizar Impressão;
Layout de Página; Definição de Nomes; Validação de
Dados; Atingir Meta; Fórmulas / Funções: Datas; Hoje;
Agora; Matemáticas e Numéricas; Soma; Média;
Cont.Núm; Cont.Valores; Máximo; Mínimo;
Condicionais; Se; Cont.Se; SomaSe;- PROCV; Gráficos.

Excel Avançado
DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS 25 h

Aplicações avançadas das funções, Tabela Dinâmica
(PivotTable), Validação de Dados, Organização, Atalhos
teclado, Congelamento de painéis, Endereços
Relativos, Absolutos e Mistos (Cifrão ($)), Gerenciador
de Nomes e Tabelas Inteligentes, Compartilhando
pastas de Trabalho, Controlando alterações em uma
pasta compartilhada, Funções Financeiras, Importação
de dados e arquivos, atualização automática, Query
para consultas personalizadas, Formatação
Condicional, Cálculos com data e hora, Testes de
Hipóteses e Análise de Dados, Automação com
Formulários.

DashBoard em Excel
DASHBOARD E PLANILHAS
ELETRÔNICAS 45 h

Fundamentos do Dashboard; Tratamento de dados
para os Dashboards; Funções e ferramentas
importantes; Funções Avançadas utilizadas no
Dashboards; Como criar Dashboard no Excel.

Anatomia da pele, estruturas e orientações sobre
processos alérgicos: higiene, saúde e segurança

DESIGN DE SOBRANCELHAS
 
MAQUIADOR

30 h

As camadas da pele. Epiderme, Derme, Hipoderme.
Fisiologia da pele. A estrutura da pele e suas funções.
Causas de manchas na pele. Produtos passíveis de
causar alergias. Tipos de reações alérgicas. Cuidados
com a pele.

Design de Sobrancelhas e Dermopigmentação DESIGN DE SOBRANCELHAS 80 h

Visagismo na sobrancelha. Design de sobrancelha.
Introdução a Dermopigmentação (técnicas,
instrumentos e materiais específicos para a aplicação
de henna e tintura nas sobrancelhas; higienização da
pele; tonalidades, princípios ativos e composição da
henna e tintura nas sobrancelhas. Modelagem das
sobrancelhas de acordo com o formato do rosto.
Postura profissional. Tipos de sobrancelhas. Medidas
higiênicas. Medidas de segurança. Materiais utilizados
para fazer o design. Técnica de design para modelar
sobrancelhas. Uso de paquímetro para design.
Modelagem em cera e pinça.

Modelagem de sobrancelhas com linha DESIGN DE SOBRANCELHAS 15 h

Orientação sobre produtos e materiais utilizados.
Cuidados pós-procedimento. Assepsia e preparação da
pele. Apresentação dos tipos e tamanhos de linhas
para modelagem das sobrancelhas e materiais
utilizados. Técnica para retirada dos pelos das
sobrancelhas. Uso e manipulação adequada dos
produtos e materiais de trabalho.

Técnicas de maquiagem: teoria e prática MAQUIADOR 40 h

A história da maquiagem ao longo dos tempos. Kit
básico para maquiagem. Composição de jogos de
pincéis e fins. Extras essenciais (esponjas e espumas,
algodão, cotonete, lenços de limpeza facial, apontador,
curvex, cílios postiços, pinça, demaquilante, cola para
cílios e como utilizá-lo). Produtos de maquiagem
fundamentais. Considerações sobre cada tipo de pele.

Prática no trabalho de maquiagem e técnica
profissional MAQUIADOR 60 h

A preparação e construção da aparência bem tratada e
da naturalidade da pele. Tipos de pele (passo a passo)
e como preparar. Sobrancelha: regras básicas para uma
sobrancelha perfeita. Como valorizar ou corrigir falhas
nas sobrancelhas. Os olhos e seus formatos. Técnicas
de correção dos olhos. Lábios: conceito; tonalidades de
batons x pele; dúvidas frequentes; efeitos especiais e
correção labial; Maçãs / blush: conceito, benefícios,
formato do rosto, como aplicar, tonalidade da pele, cor
do blush. Contorno da face –correção. Maquiagens
para cada tipo de pele – passo a passo. Looks para o
dia e a noite – passo a passo. Cuidados básicos
necessários diários para uma pele jovem e bonita nas
diferentes idades

Princípios do marketing e os aspectos legais
MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL 30 h

Histórico e definições do marketing - Usos e funções do
marketing ao longo do século XX e na atualidade; - Mix
de marketing: dos 4 Ps aos 4 Cs; - Noções de pesquisa
de mercado: análise do ambiente e segmentação; -
Marketing 3,0 e 4.0; - Planejamento da comunicação
integrada de marketing. Patente - Desenho Industrial -
Marca - Espécies de marca e o seu registro - Os limites
legais da publicidade.
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Planejamento e Criação de Websites MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL

45 h

Histórico e conceitos básicos para o desenvolvimento
de páginas web; - Projeto de Website: briefing,
pesquisa de mercado, estudo do cliente; arquitetura da
informação, técnicas de prototipação, experiência do
usuário, desenvolvimento e publicação; - Estudo
comparativo dos principais sistemas de gestão de
conteúdo para portais e blogs; - Instalação e
configuração de algum CMS (Content Management
System) atual de mercado; - Criação de páginas, posts,
menus, widgets, categorias, tags, inserção de mídias,
criação de links internos e externos; - Publicação de
Websites: contratação de plano de hospedagem
de websites, registro de domínio, configuração de
registros DNS, transferência de arquivos por FTP e
configuração de acesso a bancos de dados; Projeto de
criação de ambiente de comércio eletrônico: análise da
concorrência, planejamento estratégico, planejamento
de logística, desenvolvimento e publicação; − Estudo
comparativo de plataformas de comércio eletrônico; −
Instalação e configuração de alguma plataforma de
comércio eletrônico atual de mercado; −
Gerenciamento de produtos: cadastro de produto,
atributos, imagens, categorias, inventário, preços,
produtos relacionados, vendas agregadas, vendas
cruzadas, produtos relacionados, opiniões e tags; −
Gerenciamento de clientes; − Gerenciamento de
promoções: regras de preço no catálogo e regras de
preço no carrinho eletrônico; − Gerenciamento de
páginas (CMS); − Relatórios: vendas, carrinho de
compras, produtos, clientes, opiniões e tags; −
Configuração de integração com gateways de
pagamento. Softwares de edição de imagem; −
Formatos digitais de imagem; − Ajustes da imagem; −
Contraste, brilho e saturação; − Camadas; − Fusões e
recortes; − Filtros e efeitos; − Tamanho e resolução das
imagens digitais; − Imagens para impressão e imagens
para telas; − − Desenho vetorial.

Gestão de Marcas e Perfis Sociais
MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL 30 h

Comunicação integrada de marketing; Branding e
construção de marca; Marketing e publicidade em
ambientes virtuais; Gestão de identidade nas redes
sociais.

Elaboração de Projetos MÍDIAS SOCIAIS E MARKETING
DIGITAL

10 h

Noções básicas para elaboração e desenvolvimento de
projetos; Introdução à metodologia de projetos;
Proposta e conceituação de um produto; Etapas e
plano de trabalho; Recursos e cronograma; Pesquisa e
desenvolvimento; Execução do projeto final do curso.

Introdução ao estudo dos drones e
geotecnologias aplicadas

OPERADOR DE DRONES 30 h

Breve história dos drones; Drones no mundo 4.0:
principais aplicações comerciais dos drones;
Classificação das Aeronaves Remotamente Pilotadas;
Aspectos regulatórios aplicáveis à operação com
drones no Brasil: ANATEL, ANAC, DECEA, Ministério da
Defesa e INCRA. Procedimentos legais para realização
de voos: espaço aéreo e a segurança de voo com RPAs;
Componentes de um drone: hardwares, controles,
softwares, firmwares. Introdução à Cartografia;
Fundamentos de Fotogrametria e Topografia; Sistemas
de Navegação por Satélite (GNSS/GPS); Sensoriamento
remoto; Sistemas de Informação Geográfica (SIG) e
softwares livres. Práticas no QGIS.

Mapeamento, topografia e inspeções com drones OPERADOR DE DRONES 30 h

Principais modelos de drones usados em mapeamento
e inspeções; Aerofotogrametria com drones: conceitos
gerais, pixel, GSD, sistemas de coordenadas(fotografia
e terreno); Escolha do GSD, cálculo da altura de voo e
determinação da sobreposição; Sensores remotos
embarcados e produtos gerados; Pontos de apoio.
Planejamento de voo: aspectos técnicos/operacionais e
aplicativos utilizados; Prática de planejamento de voo;
Execução de voo e geração de produtos: ortomosaico,
nuvem de pontos, modelos de elevação, curvas de
nível e modelo 3D. Inspeções e tipos de inspeção:
Infraestrutura, linhas de transmissão, torres eólicas e
usinas fotovoltaicas; Câmeras, modelos digitais e
escolha de equipamentos para inspeções;
Planejamento de voos em inspeções: software de
planejamento; Processamento de imagens: técnicas e
softwares; Produtos gerados; Prática de Inspeção

Uso de drones na Mineração e Meio Ambiente OPERADOR DE DRONES 20 h

Mineração e meio ambiente; Aspectos operacionais da
mineração; Planejamento e gestão de plantas de
mineração utilizando drones; Características e
especificações de drones para estudos ambientais;
Câmeras e sensores usados na mineração e meio
ambiente; Introdução à execução de voos automáticos
e captação de imagens; Introdução ao processamento
de imagens; Aplicações de drones em estudos
ambientais; Prática de monitoramento ambiental com
drones.

Aplicação de drones no setor agrossilvopastoril e
de mídia e entretenimento

OPERADOR DE DRONES 20 h Atividades agrícolas, pecuárias e silviculturais; Uso de
drones nas atividades agrossilvipastoris; Características
e especificações de drones usados nas atividades
agrícolas, pecuárias e silviculturais; Câmeras e sensores
usados para atividades no ambiente rural; Introdução à
execução de voos automáticos e captação de imagens;
Introdução ao processamento de imagens; Prática e
geração de produtos: ortomosaico, nuvem de pontos,
modelos de elevação, curvas de nível, modelo 3D e
índices de vegetação. 1. Legislação aplicada à Produção
Audiovisual; Nichos para atuar com trabalhos de Foto e
Filmagem Aérea com Drones; Melhores modelos de
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Drones para cada tipo de trabalho; Configuração
correta dos Apps para gerenciamento de voo; Ajuste de
qualidade e resolução das câmeras; Técnicas para
movimentos especiais de voo; Dicas para produção e
edição de vídeo.

Aplicação Aeroagrícola Remota (CAAR) OPERADOR DE DRONES 30 h

Unidade I: Características básicas das ARPs; O mercado
de ARP no Brasil; Usos de ARP na agricultura;
Legislação sobre ARP no Brasil; Legislação sobre
agrotóxicos no Brasil; Conceitos de boas práticas
agrícolas. Unidade II: Pragas, doenças e plantas
daninhas; Agrotóxicos; Toxicologia e uso de EPI;
Ecotoxicologia e contaminação ambiental; Tecnologia
de aplicação; Teoria da Gota e Deriva; Preparo de
calda, carregamento, tríplice lavagem,
descontaminação Fatores meteorológicos que
influenciam nas aplicações. Unidade III: Componentes
de uma ARP de aplicação; Planejamento operacional e
segurança; Calibração da ARP para aplicação; Prática de
aplicação; Avaliação de conteúdos.

1.  

2.  

ANEXO II
FORMULÁRIO PARA RECURSO

 
NOME DO CANDIDATO:
CARGO PRETENDIDO:                                                                                                                                         
N.° DO EDITAL____/_____
DOC. IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR :
TELEFONE CELULAR: EMAIL:

 
                                                                                                                                                    À COMISSÃO DE PROCESSOS SELETVOS
 
RECURSO CONTRA: EDITAL ( ) ou  RESULTADO ( )
FUNDAMENTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data: ____________________________(  ), ____ de _______________ de 2024
 

___________________________________
Assinatura do requerente

 
INSTRUÇÕES: - Somente será analisado o recurso enviado no prazo estabelecido no cronograma e formulado de acordo com as normas
estabelecidas neste Edital. - O recurso deverá ser digitado ou, opcionalmente, manuscrito, desde que de forma legível,
assinado e salvo em formato PDF.

 
 
 

ANEXO III
FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO

 

Item Subitem Critério
pontuado

Documento(s)
apresentado(s)

Pontuação
atribuída

1. Formação
Acadêmica

 
Total

máximo: 20
pontos

Não
cumulativa

Doutorado Curso    

Mestrado Curso    

Especialização Curso    

2. Produção
científica
Total:  20
pontos

Artigo científico
publicado em

periódicos Qualis

Por
publicação
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A1, A2, A3,
A4 e B1.

Livro ou capítulo
de livro

publicado.

Por
publicação    

Artigo científico
publicado em

periódicos Qualis
B2, B3,
B4, C.

Por
publicação    

Trabalho completo
ou resumo

publicado em anais
de

eventos científicos
e revista sem

qualis (Ex.:
Contação).

Por
publicação    

3.
Experiência

Total: 30
pontos

Experiência
Profissional na

área do
curso/Disciplina

Ano    

Tempo de docência
(cursos livres,

técnicos,
magistério
superior)

Ano    

4. 
Capacitação

na área
Total: 30
pontos

Conclusão do
curso na área de
formação exigida

Curso    

Total  

3.  

4.  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EXERCER ATIVIDADE COMO BOLSISTA

 

DECLARO estar ciente e CONFIRMO que o(a) servidor(a) ____________________________________,SIAPE n.°
___________________  , ocupante do cargo de _____________________________, lotado(a) no(a)
______________________________, possui disponibilidade para exercer atividades como BOLSISTA no âmbito do PROJETO
“CAPACITAÇÃO EMANCIPAÇÃO: PROMOVENDO FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO A POPULAÇÃO DE CONCEIÇÃO DO MATO
DENTRO/MG - CAMINHOS DO EMPREENDER”, e que as atividades a serem desempenhadas por este(a) servidor(a) são compatíveis
com sua programação de trabalho regular na Instituição, apresentada acima, e não comprometem a qualidade e o bom andamento
das atividades regulares exercidas no IFNMG.

 
 

_______________________ (  ), ____ de _________________de 2024.

______________________________________________
Assinatura e carimbo do Responsável/Chefe Imediato

 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS

 

Eu _____________________________________, SIAPE/Matrícula n.° _____________________________ , ocupante
do cargo _________________________________ de __________________________________, lotado(a) no(a)
_____________________________, DECLARO, sob as penas da lei, não receber bolsa que tenha como referência o Regulamento de
Concessão de Bolsas de Pesquisa, de Pós-graduação, de Extensão, de Desenvolvimento, de Inovação e de Intercâmbio, no âmbito do
IFNMG.
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  _______________________ (  ), ____ de _________________de 2024.
 

_______________________________
Assinatura do(a) Servidor(a)

 
 
 

5.  

Referência: Processo nº 23414.003382/2024-42 SEI nº 1988596

05/09/2024, 15:50 SEI/IFNMG - 1988596 - Edital - Diretor Geral do Campus Diamantina

https://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2165617&infra_s… 18/18


